Lei n° 120


Concede subvenção a Escola Noturna Dr. Alvim Horcades.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Escola Noturna Alvim Horcades,desta cidade de Monte santo de Minas, o titulo de subvenção, a importância de CR$ 7.200,00 ( sete mil e duzentos cruzeiros).


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário entrando esta lei em vigor no dia 1° de Janeiro de 1.958.


Monte Santo de Minas, 25 de outubro de 1.957. a) Vital Paulino da Costa, prefeito Municipal, Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.

